
D-D-IÁJ' & físsociados 
'f-A..'-Rtíà'^Doutor Luiz Carlos, 275 - Bairro Dom Blizeu - CEP 59650-000 
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fíSSÚ - RN - Fones: - 9 - 9 8 6 6 3 1 7 0 
E - m a i l : b a l b i n o s a s s u e s c r i t o r i o f a l h o t m a i l . c o m 

E X C E L E N T Í S S I M O (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) J U I Z (IZA) D E D I R E I T O DA 
C O M A R C A DE MACAU - RN. 

M A R I A A U X I L I A D O R A C A L I X T O DA S I L V A , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , 
a g r i c u l t o r a , p o r t a d o r ( a ) d o R G n° 0 0 2 . 1 4 1 . 1 9 1 - S S P / R N e i n s c r i t o ( a ) n o C P F / M F s o b o n° 
2 9 1 . 6 6 4 . 7 0 4 - 0 4 . r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o ( a ) n o ( a ) P o v o a d o Q u i x a b a , 1 6 0 , Z o n a R u r a l , 
M a c a u / R N , C E P . 5 9 5 0 0 - 0 0 0 , p o r intermédio d e s e u e o u s u a b a s t a n t e p r o c u r a d o r ( a ) q u e e s t a 
s u b s c r e v e , c o m escritório p r o f i s s i o n a l l o c a l i z a d o n o endereço a c i m a e p i g r a f a d o , o n d e deverá 
r e c e b e r a s intimações, v e m p e r a n t e V o s s a E.xcelência. p r o p o r e r e q u e r e r o s e g u i n t e : 

A C À O D E C O B R A N Ç A D E S E G U R O D P V A T . 
P O R L W A L I D E Z . 

C o n t r a : S E G U R A D O R A LÍDER D O S C O N S Ó R C I O S D E S E G U R O S -
D P V A T , I n s c r i t a n o C N P J s o b o n " 0 9 . 2 4 8 . 6 0 8 / 0 0 0 1 - 0 4 , p o d e n d o s e r c i t a d a através d e s e u 
r e p r e s e n t a n t e l e g a l n a R u a S e n a d o r D a n t a s n° 7 4 , 5° a n d a r . R i o d e J a n e i r o - R J , C E P - 2 0 . 0 3 1 . 2 0 1 , 
e x p o n d o e ao f i n a l r e q u e r e n d o o s e g u i n t e : 

A B I N I T I O , d i a n t e d a situação f i n a n c e i r a e m q u e s e e n c o n t r a o (a) 
P r o m o v e n t e r e q u e r e s t a i n i c i a l m e n t e a Jus t i ça Gratuita d e t a l f o r m a a p o d e r t e r a c e s s o a Justiça 
e f a z e r v a l e r o d i r e i t o d e i g u a l d a d e . E cediço q u e p a r a q u e t e n h a eficácia o p e d i d o d e assistência 
judiciária g r a t u i t a , n a d a b a s t a além d o s i m p l e s p e d i d o , e x p o n d o a i m p o s s i b i l i d a d e d o c o n s t i t u i n t e 
e m c u s t e a r a s d e s p e s a s p r o c e s s u a i s , p r o f e r i d o e m petição i n i c i a l , c o n f o r m e p r e c e i t u a a L e i d e n°. 
1 . 0 6 0 , d e 0 5 . 0 2 . 1 9 5 0 do Código d e P r o c e s s o P e n a l e m s e u a r t . 4° capuí. 

D O S F A T O S 

E m . 11/01/2015, p o r v o l t a d a s 1 6 : 1 7 h o r a s , o ( a ) a u t o r ( a ) f o i vítima d e 
a c i d e n t e d e trânsito ( a c i d e n t e c o m m o t o c i c l e t a ) , s e n d o s o c o r r i d o ( a ) p a r a o H o s p i t a l M u n i c i p a l d e 
P e n d e n c i a s / R N . a p r e s e n t a n d o P E R D A D E T E C I D O , c o n f o r m e s e f a z p r o v a c o m a certidão de 
ocorrência policial e prontuário médico, em anexo. 

D e v i d o à g r a v i d a d e d a s lesões s o f r i d a s , o ( a ) a u t o r ( a ) e n c o n t r a - s e 
i n c a p a c i t a d o p a r a s u a s ocupações h a b i t u a i s , c o n f o r m e s e p r o v a c o m o s d o c u m e n t o s a c o s t a d o s na 
e . - ^ o r d i a l , o n d e é possível s e a f e r i r a ocorrência d o s d a n o s s o f r i d o s p e l o ( a ) r e q u e r e n t e , a que 
r e s u l t o u e m i n v a l i d e z p e r m a n e n t e . 

C o n s t a t a d a a d e b i l i d a d e p e r m a n e n t e d o ( a ) a u t o r ( a ) , e m razão d e a c i d e n t e d e 
trânsito, f a z j u s o ( a ) m e s m o ( a ) a o r e c e b i m e n t o d a q u a n t i a d e RS 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), c o r r i g i d a d e s d e a d a t a d o e v e n t o . A indenização d e v e a t i n g i r o v a l o r máximo 
em razão das condições sócio-econômicas e físicas d o (a) autor (a), de m o d o q u e a i n c a p a c i d a d e 
p a r c i a l deve s e r c o n s i d e r a d a c o m o t o t a l . 
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D O D I R E I T O 

A c o n t e c e q u e o D P V A T não p o d e s e r p l e i t e a d o j u n t o a D e m a n d a d a , p o r q u e s e 
n e g a a r e c e b e r e l i q u i d a r o s e g u r o , v i s t o q u e , e n t e n d e q u e o beneficiário não é p o r t a d o r d e s e q u e l a 
indenizável. 

A L e i n - 1 1 . 9 4 5 , d e 4 d e j u n h o d e 2 0 0 9 , a i n d a d e t e r m i n a . I n v e r b s : 

"Art. 3 L O s a r t s . 3 ^ e 5^ d a L e i 6 . 1 9 4 , d e 1 9 d e d e z e m b r o d e 1 9 7 4 , 
p a s s a m a v i g o r a r c o m a s s e g u i n t e s alterações: 

I I - q u a n d o s e t r a t a r d e i n v a l i d e z p e r m a n e n t e p a r c i a l i n c o m p l e t a será e f e t u a d o 
o e n q u a d r a m e n t o d a p e r d a anatómica o u f u n c i o n a i n a f o r m a p r e v i s t a n o i n c i s o i d e s t e parágrafo, 
p r o c e d e n d o - s e . e m s e g u i d a , à redução p r o p o r c i o n a l d a indenização q u e corresponderá a 7 5 % 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de seqiielas 
residuais". G r i f o n o s s o . 

Ressalte-se que foi um grande e substancial avanço da norma em que pese 
ao legislador abandonar o dano, passando a quantificar as lesões entendidas pelas 
seguradoras agora como "seqiielas residuais" em grau mínimo em 10% (dez por cento), 

O q u e o b v i a m e n t e não p o d e r i a , m a s o c o r r e r e r a c o n d i c i o n a r o p a g a m e n t o d a s 
indenizações a amputação, p e r d a d e órgãos v i t a i s p a r a só a s s i m o ( a ) beneficiário ( a ) r e c e b e r a 
indenização d e v i d a p o r l e i . O p a g a m e n t o d i a n t e d a s inovações p a s s o u d e s t a f o r m a a t e r o u t r a 
conotação e interpretação d e t e r m i n a n d o o p a g a m e n t o a t e m e s m o e m c a s o s d e p e q u e n a d e b i l i d a d e . 

N u n c a é d e m a i s r e s s a l t a r q u e o a r t . 5° d a Lei 6 . 1 9 4 / 7 4 prevê q u e a indenização 
securitária s e j a p a g a " i n d e p e n d e n t e m e n t e d a existência d e c u l p a " , b a s t a n d o à s i m p l e s p r o v a d o 
a c i d e n t e e d o d a n o d e c o r r e n t e . 

E s s a disposição c o n t r a r i a o a r t . 7 8 7 . C C , a c i m a t r a n s c r i t o q u e d e f i n e o s e g u r o 
d e r e s p o n s a b i l i d a d e c o m o s e n d o o q u e g a r a n t e o p a g a m e n t o d e p e r d a s e d a n o s d e v i d o s p e l o 
s e g u r o a t e r c e i r o . 

E m consonância o a r t . 9 2 7 . C C . e s t a b e l e c e q u e a obrigação d e r e p a r a r s u r j a 
q u a n d o f o r p r a t i c a d o a t o ilícito q u e c a u s e d a n o s a o u t r e m , não é imaginável p r e t e n d e r q u e u m 
s e g u r o g a r a n t a indenização m e d i a n t e " ' s i m p l e s p r o v a d o a c i d e n t e e d o d a n o " , s e m p e r q u i r i r a c e r c a 
d o c a u s a d o r o u d o responsável p e l o s i n i s t r o , s e j a c o n s i d e r a d o c o m o d e r e s p o n s a b i l i d a d e c i v i l , o 
que c o n f i g u r a r i a u m a aberração jurídica. 

A própria S U S E P - Superintendência d e S e g u r o s P r i v a d o s - e s c l a r e c e e m s e u 
s i t e ( w w w . s u s e p . g o v . b r ) q u e q u a l q u e r vítima d e d a n o s c a u s a d o s p o r veículo a u t o m o t o r d e v i a 
t e r r e s t r e p o d e r e q u e r e r o s e g u r o , i n c l u s i v e o m o t o r i s t a c u l p a d o . P o r t a n t o , a i n d a , q u e s e c o n s i d e r e 
que a d i s p e n s a d o e l e m e n t o c u l p a s e d e v e a o f a t o d e a Lei 6 . 1 9 4 / 7 4 t r a t a r d e r e s p o n s a b i l i d a d e 
c i v i l o b j e t i v a . não s e p o d e o l v i d a r o f a t o d e q u e e s s a n o r m a não pressupõe a o m e n o s q u e a vítima 
s e j a u m t e r c e i r o p r e j u d i c a d o ( o u t r e m ) , m a s , a o contrário d i s s o , a i n d a d i z q u e h a v e n d o vítimas e m 
m a i s d e u m veículo e n v o l v i d o , a indenização será p a g a p e l a s e g u r a d o r a d o s r e s p e c t i v o s veículos. 
O q u e m a i s u m a v e z c o m p r o v a q u e e s s e s e g u r o é s i m p l e s m e n t e d e d a n o e não d e 
r e s p o n s a b i l i d a d e c i v i l . 

A L e i n . 6 . 1 9 4 / 7 4 d e t e r m i n a o p a g a m e n t o d a indenização m e d i a n t e a 
S I M P L E S ocorrência d o a c i d e n t e e d o d a n o p o r e l e p r o v o c a d o , n o e n t a n t o , a s s e g u r a d o r a s , d e n t r e 
a s q u a i s f i g u r a a p r o m o v i d a , p r o c u r a m i n v i a b i l i z a r o D P V A T , f u n d a n d o s u a posição e m 
resoluções e c i r c u l a r e s , a s q u a i s e n c o n t r a m e m r o t a d e colisão c o m o d i s p o s i t i v o l e g a l 
i n f r a c i t a d o . 



C o m o s e o b s e r v a , a L e i não p o d e s e c u r v a r a o s i n t e r e s s e s m a c r o a m b i c i o s o s 
d a s s e g u r a d o r a s , q u e m i l i t a m n o r a m o d e s e g u r o d e s t e País, s e n d o q u e , n a v e r d a d e o v e r e d i c t o , 
c a r a c t e r i z a r i a n u m p e r i g o p a r a o cidadão c o m u m . 

Q u a n t o a o D i r e i t o à percepção d o s e g u r o a L e i n , 6 . 194 / 74 , a r t . 5°, p r e c e i t u a 
q u e : 

"O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dam) decorrente, independentemente da existência de culpa, 
h a j a ou não resseguro, abolida qualquer f r a n q u i a de responsabilidade do 
segurado". Grifo nosso. 

I n f e r e - s e n o d i s p o s i t i v o l e g a l i n f r a c i t a d o q u e a indenização será d e v i d a 
m e d i a n t e a ' ' S I M P L E S " ocorrência d o a c i d e n t e e d o "DANO" p o r e l e p r o v o c a d o . O G o v e r n o 
F e d e r a l , e m m a i o d e 2 0 0 7 , s a n c i o n o u a L e i n " 1 1 . 4 8 2 / 2 0 0 7 , q u e a l t e r o u a L e i n° 6.194/74, 
a t e n d e n d o p l e i t o d a s s e g u r a d o r a s , s e n d o q u e , a n t e r i o r m e n t e , o v a l o r d o D P V A T , c o r r e s p o n d i a a 
4 0 ( q u a r e n t a ) salários mínimos, r e d u z i u o v a l o r d a indenização s e n d o q u e o n o v o t e x t o p a s s o u a 
t e r a s e g u i n t e redação: 

0 - ' A r t . 3°. I n v e r b s : 

" O s d a n o s p e s s o a i s c o b e r t o s p e l o s e g u r o e s t a b e l e c i d o n o a r t . 2° d e s t a L e i 
c o m p r e e n d e m a s indenizações p o r m o r t e , i n v a l i d e z p e r m a n e n t e e d e s p e s a s d e assistência médica 
e s u p l e m e n t a r e s , n o s v a l o r e s q u e s e s e g u e m , p o r p e s s o a v i t i m a d a : 

1 - RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

I I - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; 
I I I - até RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vít ima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

A J U R I S P R U D Ê N C I A 

R e c e n t e m e n t e , a 4̂  Câmara do T r i b u n a l de Justiça d o E s t a d o da Paraíba, e m 
o u t r o p r o c e s s o s i m i l a r , a s s i m p r o n u n c i o u s o b r e a ausência de L a u d o d o I M L , senão v e j a m o s : 

JULGADOS DA 01 'ARTA CAMARA 
PUBLICAÇÃO: ~24 D E M A I O D E 2 0 0 6 
•APELAÇÃOCliEL .W" 078.2005.000.926-1 001 

RELA TOR Dr. António de Pádua Lima Monte Segro 
APELANTE: Unibanco AIG Seguros 
APELADO: Sérgio Ricardo Souto Campos 
DPVAT. Seguro obrigatório. Invalidez permanente. Indenização. Procedência da ação. Apelação 
Cível - Preliminar de carência de ação. Rejeição. Preliminar de falta de ilegitimidade passiva. 
Rejeição. Alegação de competência da C .\ P (Conselho Nacional de Seguros Privados) para 
editar instruções. Impossibilidade de vinculação de indenização ao salário mínimo. Apelação Cível 
desprovida. Não há que .se fiiínr em carência de ação pela ausência de comprovação documental 
concernente ao laudo pericial do IML. </uando presente nos autos oiUros elementos de prova que 
comprovam plenamente a preíensCio cio Autor. (Possuem legitimidade para figurar no pólo 
passivo da ação de cobrança para recebimento de indenização do seguro todas as seguradoras que 
fazem parte do consórcio previsto no artigo 7° da Lei 6194)74. O valor da indenização devida em 
virtude do seguro. DPVAT. em caso de invalidez permanente, é de até 40 (quarenta) salários 
mínimos, nos termos do art. 3° da Lei 6.19474. devendo prevalecer essa norma frente ao teto 
fixado pela C\SP. É legitima a fixação do valor devido em razão do seguro DPIAT. com base no 
salário mínimo, nos termos da Lei 6. l94-'74. por não traduzir um fator de correção. mas de simples 
fixação do valor da indenização. A C O R D A a Q u a r t a Câmara Cível do T r i b u n a l de Justiça do 
Estado da Paraíba, por votação unânime, em R E J E I T A R A S P R E L I M I N A R E S , E , MÉRITO, 
N E G A R P R O V I M E N T O À APELAÇÃO CÍVEL, n a conformidade do relatório e voto do 
Relator, que passam a integrar o julgado". - GRIFAMOS 

C o m 0 a d v e n t o d a L e i n ^ 8 . 4 4 1 / 9 2 . a t a c a d a p e i a R e c o r r e n t e , e s t a f o i a i n d a 
m a i s genérica, a b r a n g e n t e , v i s t o q u e . o o b j e t i v o d o D P V A T . não é o d e e n r i q u e c e r a s 



s e g u r a d o r a s q u e e x p l o r a m o r a m o d o s e g u r o obrigatório, m a s tão s o m e n t e d e a m p a r a r a s vítimas 
e o s p a r e n t e s d a s v i t i m a s d e a c i d e n t e d e t r a n s i t o q u e e m n o s s o país m a t a m i l h a r e s d e p e s s o a s . 

D O R E Q U E R I M E N T O 

P E L O E X P O S T O , r e q u e r a V o s s a Excelência, c o m f u n d a m e n t o n o a r t . 1 8 6 d o 
Código C i v i l Pátrio, c / c , A n . 3 1 d a L e i n - 1 1 , 9 4 5 , d e 4 d e j u n h o d e 2 0 0 9 , a procedência d a 
p r e s e n t e d e m a n d a , p a r a o f i m d e c o n d e n a r a r e q u e r i d a a o p a g a m e n t o d a indenização e m epígrafe, 
f u n d a d a n o pagamento de RS 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), r e f e r e n t e a o s e g u r o 
D P V A T , f a c e a i n v a l i d e z s o f r i d a p e l o ( a ) a u t o r ( a ) , q u e v e i o a c o m p r o m e t e r a e s t r u t u r a d o 
M E M B R O T R A U M A T I Z A D O , a d q u i r i d a através d e a c i d e n t e d e trânsito, r e q u e r e n d o a i n d a o 
s e g u i n t e : 

l-Seja c i t a d a a P r o m o v i d a , n o endereço d e c l i n a d o n a e x o r d i a l , p a r a c o n t e s t a r 
n o p r a z o l e g a l , s o b p e n a d e r e v e l i a e confissão, c o m f u n d a m e n t o n o A r t . 2 2 1 , 1, d o Código d e 
P r o c e s s o C i v i l Pátrio, s e j a a p r o m o v i d a , c i t a d a através d e A R ( C o r r e i o s e Telégrafos); 

2 - S e j a d e s i g n a d a audiência d e conciliação, não h a v e n d o p r o p o s t a d e a c o r d o e m 
a t o contínuo e m c o n f o r m i d a d e c o m o r i t o e s p e c i a l i m p o s t o a l i d e , t e n h a i n i c i o a instrução e 
j u l g a m e n t o ; 

3 - P r o t e s t a p r o v a r o a l e g a d o p o r t o d o s o s m e i o s d e p r o v a s e m d i r e i t o a d m i t i d o s 
e s p e c i a l m e n t e n a s provas periciais, d o c u m e n t a i s e d e p o i m e n t o d o ( a ) a u t o r ( a ) ; 

4 - C o m b a s e n a Súmula 5 4 d o S T J , q u e o v a l o r d a condenação s e j a a c r e s c i d o 
d e j u r o s e correção monetária r e t r o a t i v a a d a t a d o s i n i s t r o ; 

5 - S e j a a d e m a n d a d a c o n d e n a d a e m honorários advocatícios e m 2 0 % ( v i n t e p o r 
c e n t o ) s o b r e o v a l o r d a condenação, m a i s c u s t a s p r o c e s s u a i s e d e m a i s e m o l u m e n t o s ; 

6 - C a s o necessário, s e j a m s o l i c i t a d a s cópias d o Prontuário Médico d o 
Municipal de Pendencias/RN. c a s a d e saúde e m q u e e f e t u o u p r o c e d i m e n t o j u n t o a o a u t o r e o u 
( a ) , c o m o f o r n i a d e e l u c i d a r a l g u m o u t r o d a d o secundário e o u necessário, o q u a l possibilitará a o 
D o u t o J u l g a d o r , p r o f e r i r o s e u l i v r e c o n v e n c i m e n t o ; 

7 - R e q u e r a i n d a , q u e s e j a o f i c i a d a a direção d o I M L , p a r a r e a l i z a r a perícia n o 
( a ) a u t o r ( a ) , v i s t o q u e t a l providência t o r n a - s e imprescindível p a r a o j u l g a m e n t o d a p r e s e n t e 
d e m a n d a . 

8 - F i n a l m e n t e r e q u e r a gratuidade da Justiça n o s t e r m o s d o a r t . 2° d a L e i n . 
l . 0 6 0 / 5 0 . p o r s e r o m e s m o p o b r e n a f o r m a d a l e i ; 

9 - Dar-se-á a p r e s e n t e causa o v a l o r d e R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 (treze m i l e q u i n h e n t o s 
reais), p a r a e f e i t o s m e r a m e n t e f i s c a i s . 

N e s t e s T e r m o s . 
P e d e e E s p e r a D e f e r i m e n t o . 

M a c a u - R N . 2 0 d e J u n h o d e 2 0 1 6 . 

Kel ly M a r i a Medeiros do Nascimento 
Advogada - 7469/RN 
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